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APELAÇÃO CÍVEL E REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001557-10.2012.815.0551
Origem: : Vara Única da Comarca de Remígio
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Guedes)

Apelante : Município de Remígio 
Advogado : João Barbosa Meira Júnior
Apelada : Fabiana Jorge dos Santos
Advogada : Dilma Jane Tavares de Araújo

REMESSA NECESSÁRIA.  CONDENAÇÃO ILÍQUIDA DA 
FAZENDA PÚBLICA. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 490 
DO STJ.  CONHECIMENTO DE OFÍCIO.

-  De  acordo  com  a  Súmula  490  do  STJ,  a   dispensa  de 
reexame necessário,  quando o valor  da condenação ou do 
direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, 
não se aplica às sentenças ilíquidas.

APELAÇÃO CÍVEL E REMESSA NECESSÁRIA. AÇÃO DE 
COBRANÇA.  SERVIDOR  MUNICIPAL.  AGENTE 
COMUNITÁRIO  DE  SAÚDE.  PRELIMINAR.  AUSÊNCIA 
DE  INTERESSE  DE  AGIR.  PRÉVIO  REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. REJEIÇÃO. 

-  A  ausência  de  requerimento  na  via  administrativa  não 
obsta  o  ingresso  no  Judiciário  para  reinvindicar  eventual 
direito que entenda ter sido lesado.

MÉRITO.  INSCRIÇÃO  TARDIA  NO  PROGRAMA  DE 
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FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PÚBLICO - 
PASEP.  INDENIZAÇÃO  DEVIDA.  CORREÇÃO 
MONETÁRIA.  INCIDÊNCIA  A  PARTIR  DO 
INADIMPLEMENTO. ÍNDICE QUE  MELHOR REFLETE A 
INFLAÇÃO ACUMULADA NO PERÍODO. INTELIGÊNCIA 
DO ART. 1º F DA LEI 9494/97. PERÍODO ANTERIOR A 2009. 
INCIDÊNCIA PELO INPC.  PROVIMENTO PARCIAL DO 
APELO E DA REMESSA.

-  É  competência  exclusiva  da  Edilidade  cadastrar  seus 
servidores  no  Programa RAIS,  e  recolher,  mensalmente,  o 
PASEP, a partir do ato de nomeação. 

- Nos termos do §3º do art. 239 da CF/88, é assegurado ao 
servidor  público  que  receber  remuneração  inferior  a  dois 
salários mínimos, e cadastrado no PASEP (Lei Complementar 
nº 08/1970) há pelo menos cinco anos, o pagamento anual de 
um  abono  no  valor  correspondente  a  um  salário  mínimo 
(Art. 1º, I e II, da Lei nº 7.859/89).

-  A   correção  monetária  deve  incidir  de  acordo  com  os 
critérios  estabelecidos  no art.  1º-F  da Lei  n°  9.494/97,  com 
redação  na  forma  da  Lei  n°  11.960/09,  e,  pelo  INPC,  no 
período anterior a esta norma.

V I S T O S , relatados  e  discutidos  os  autos  acima 
referenciados.

A C O R D A  a egrégia Terceira Câmara Especializada Cível 
do Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, em rejeitar a preliminar e, no 
mérito,  por  igual  votação,  dar  provimento  parcial  à  remessa  necessária  e  ao 
apelo.

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  Apelação  Cível interposta  pelo  Município  de 
Remígio contra  sentença  prolatada  pelo  Juízo  da  Vara  Única  da  Comarca  de 
Remígio, nos autos da Ação Ordinária de Cobrança ajuizada por  Fabiana Jorge 
dos Santos.
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O  julgador  de  primeiro  grau,  às  fls.  48/49v,  julgou 
parcialmente procedente o pedido formulado na inicial condenando a Edilidade 
ao adimplemento do abono correspondente aos anos de 2008, 2009, 2010 2011 e 
2012,  acrescidos  dos  juros  de  mora  à  razão de 0,5% ao mês desde a  citação e 
correção monetária  desde a data em que os valores deveriam ter sido efetuados. 
Condenou ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios, estes fixados em R$ 
1.000,00 (mil reais).

Em suas razões recursais, às fls. 53/57, o apelante sustenta, 
em sede de preliminar, a ausência de interesse de agir, alegando inexistir pedido 
prévio requerimento administrativo.

No mérito, afirma que a atual administração do Município 
não possui informações sobre o pagamento dos abonos, em razão destas terem 
sido apagadas pela antiga gestão.

Aduz ter determinado a inscrição da apelada para os fins de 
recebimento  do  abono  e  alega  que  a  condenação  imposta  ocasionará  um 
enriquecimento sem justa causa.

Requer o provimento do apelo para reformar todos os termos 
da  sentença  e  julgar  improcedente  o  pedido  lançado  na  exordial.  Em caso  de 
entendimento diverso, pugna que seja observada a prescrição quinquenal, além da 
aplicação dos juros de mora e da correção monetária.

Contrarrazões apresentadas às fls. 62/65, pela manutenção do 
decisum objurgado.

A Procuradoria de Justiça, às fls. 72/77, opina pela rejeição da 
preliminar  e,  no  mérito,  posiciona-se  pela  desnecessidade  de  manifestação 
meritória.

É o relatório.

V O T O

Exmo.  Dr.  Marcos  Coelho  de  Salles  (Juiz  convocado)  – 
Relator

Inicialmente, de ofício, conheço da remessa necessária, uma 
vez que houve condenação ilíquida da Fazenda Pública Municipal.  
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  Vejamos o que diz a Súmula nº. 490 do STJ:
 

“A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do 
direito  controvertido  for  inferior  a  sessenta  salários  mínimos,  não  se 
aplica a sentenças ilíquidas.”

Nesse sentido:

ORDINÁRIA DE COBRANÇA. SERVIDOR PÚBLICO. REMUNERAÇÃO 
RETIDA.  CONTESTAÇÃO.  ALEGAÇÃO  DE  COMPROVAÇÃO  DO 
ADIMPLEMENTO DA DÍVIDA POR MEIO DE FICHA FINANCEIRA, E, 
DE  INEXISTÊNCIA  DE  PROVAS  DAS  ALEGAÇÕES  AUTORAIS. 
SENTENÇA. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. APELAÇÃO. RAZÕES QUE 
REPISAM AS ALEGAÇÕES CONTESTATÓRIAS. CON- TRARRAZÕES 
PROPONDO  A  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA  PELOS  SEUS 
PRÓPRIOS  FUNDAMENTOS.  INEXISTÊNCIA  DE  COMPROVAÇÃO 
DO PAGAMENTO. RECURSO DESPROVIDO. REMESSA NECESSÁRIA. 
CONHECIMENTO DE OFÍCIO. OMISSÃO QUANTO A FIXAÇÃO DE 
JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA FIXADA DE MANEIRA 
EQUIVOCADA.  MATÉRIAS  DE  ORDEM  PÚBLICA.  SANEAMENTO 
DA  OMISSÃO  E  REAJUSTAMENTO  DO  ÍNDICE  DE  CORREÇÃO. 
PROVIMENTO  PARCIAL.  (...)  3.  “a  dispensa  de  reexame  necessário, 
quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a 
sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas”. Súmula nº 
490/stj.  4.  A fixação  dos  juros  de  mora  é  matéria  de  ordem  pública, 
devendo  ser  fixados  de  ofício,  quando  necessário,  pelo  judiciário.  5. 
“incide correção monetária sobre dívida por ato ilícito a partir da data do 
efetivo  prejuízo”.  Súmula  nº  43/stj.  (TJPB;  RNec-AC  0000994-
87.2013.815.0031; Quarta Câmara Especializada Cível; Rel. Des. Romero 
Marcelo da Fonseca Oliveira; DJPB 08/04/2014)

Por tais razões, de ofício, conheço da remessa necessária.

Recurso Apelatório

Preliminar – Ausência de Interesse de Agir

Requer o apelante a extinção do processo sem resolução do 
mérito ao argumento da ausência de interesse de agir, em face da inexistência de 
requerimento administrativo para fins do recebimento do abono.

Como  é  cediço,  a  ausência  de  requerimento  na  via 
administrativa  não  obsta  o  ingresso  no  Judiciário  para  reinvindicar  eventual 
direito que entenda ter sido lesado.
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Posto isso, rechaço a preliminar.

Ultrapassada  essa  questão,  passo  à  análise  do  mérito  do 
recurso voluntário.

Mérito

Dessume-se dos autos que Fabiana Jorge dos Santos exerce o 
cargo de Agente Comunitária de Saúde desde 06 de junho de 1998 no Município 
de Remígio e recebe por vencimento menos de dois salários mínimos, conforme 
demonstram os contracheques encartados às fls. 08/18.

Nessa senda, ajuizou a presente Ação de Cobrança visando o 
recebimento de uma indenização em face do cadastramento tardio de seu nome no 
PASEP. 

Feito este registro, impende ressaltar que o cadastramento no 
Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PASEP) é um direito 
constitucionalmente assegurado aos servidores públicos que percebem menos de 
dois  salários  mínimos,  a  fim de que estes,  após  cinco  anos  do  cadastramento, 
comecem a receber um abono anual no montante de 1 salário mínimo.

Vejamos  o  que  dispõe  o  art.  239,  §  3º,  da  Constituição 
Federal:

“§3º - Aos empregados que percebam de empregadores que contribuem 
para o Programa de Integração Social ou para o Programa de Formação 
do  patrimônio  do  Servidor  Público,  até  dois  salários  mínimos  de 
remuneração mensal, é assegurado o pagamento de um salário mínimo 
anual,  computado neste valor o rendimento das contas individuais, no 
caso daqueles que já participavam dos referidos programas, até a data da 
promulgação desta Constituição.”

Por sua vez, a Lei nº 7.859/89 regula a concessão prevista no 
artigo supracitado.

“Art. 1° É assegurado o recebimento de abono anual,  no valor de um 
salário  mínimo  vigente  na  data  do  respectivo  pagamento,  aos 
empregados que:
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I -  perceberem de empregadores, que contribuem para o Programa de 
Integração Social (PIS) ou para o Programa de Formação do Patrimônio 
do  Servidor  Público  (Pasep),  até  dois  salários  mínimos  médios  de 
remuneração  mensal  no  período  trabalhado,  e  que  tenham  exercido 
atividade remunerada pelo menos durante trinta dias no ano-base;

II - estejam cadastrados, há pelo menos cinco anos (art. 4°, § 3°, da Lei 
Complementar  n°  26,  de  11  de  setembro  de  1975)  no  Fundo  de 
Participação PIS-Pasep ou no Cadastro Nacional do Trabalhador.

Parágrafo  único.  No  caso  de  beneficiários  integrantes  do  Fundo  de 
Participações PIS-Pasep,  o abono anual será pago com os rendimentos 
das contas individuais, a cargo do Fundo, e complementado, quando for 
o  caso,  com  recursos  oriundos  da  arrecadação  das  contribuições  dos 
programas mencionados neste artigo”.

Este  entendimento  encontra-se,  inclusive,  sedimentado  na 
jurisprudência desta Corte.

AÇÃO DE COBRANÇA.  SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. PASEP. 
CADASTRAMENTO TARDIO. CONSTATAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. 
DIREITO  DEVIDO.  PROCEDÊNCIA.  APELAÇÃO.  PRESCRIÇÃO 
QUINQUENAL.  INOCORRÊNCIA.  DESPROVIMENTO.  SÚMULA Nº 
85/STJ.  Nas  relações  jurídicas  de  trato  sucessivo  em  que  a  Fazenda 
Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio 
direito  reclamado,  a  prescrição  atinge  apenas  as  prestações  vencidas 
antes  do  qüinqüênio  anterior  à  propositura  da  ação.  (TJPB;  AC 
055.2009.000180-5/001;  Rel.  Des.  Marcos  Cavalcanti  de  Albuquerque; 
DJPB 01/10/2010; Pág. 6) 

Dessa  forma,  não  tendo  o  Município  procedido 
oportunamente  ao  cadastramento  da  servidora  no  PASEP,  deve  a  mesma  ser 
indenizada, pois caso tivesse sido cadastrada desde a sua posse, ou seja, junho de 
1998, já teria direito de perceber abono de um salário mínimo a partir de 2003. 

Ocorre que nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a 
Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio 
direito  reclamado,  a  prescrição  atinge  apenas  as  prestações  vencidas  antes  do 
quinquênio anterior à propositura da ação, nos moldes da Súmula 85 do STJ.

Nesses termos, vislumbro que a prescrição atinge as verbas 
anteriores a 29 de novembro de 2007, sendo devidos os abonos dos anos de 2008, 
2009, 2010, 2011 e 2012.
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Em que pese o Município não negue o cadastramento tardio 
da servidora e a possibilidade do adimplemento de uma indenização em relação 
aos abonos em debate,  o  mesmo afirma que a Relação Anual  das Informações 
Sociais  foram  deletadas  pela  gestão  anterior,  o  que  pode  ocasionar  um 
enriquecimento sem causa da apelada.

Pois bem. 

É cediço que cabe à edilidade, em se tratando de relação de 
trabalho,  provar  os  fatos  impeditivos,  modificativos  ou  extintivos  dos  direitos 
pleiteados pelos servidores. 

In  casu,  não  há  que  se  atribuir  ao  servidor  o  ônus  de 
comprovar a falta do cadastramento no programa e a ausência de recebimento do 
abono anual, sendo-lhe suficiente demonstrar o seu vínculo junto ao Município, o 
que fez através dos contracheques.

Assim,  embora  afirme,  em suas  razões  recursais,  que  não 
teve acesso às informações dos atos da gestão anterior,  não comprovou esse fato.

Insta ressaltar que em 16 de outubro de 2008, o Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba publicou a Resolução Normativa RN TC n° 06/08, na 
qual  recomenda  a  constituição  de  uma  Comissão  de  Transição  de  Governo, 
composta por Secretário de Finanças, Secretário do Planejamento, quando for o 
caso,  Secretário  de  Administração  e  de  mais  um nome indicado  pelo  Prefeito 
eleito, tendo em vista à transmissão do cargo ao novo Prefeito Municipal. 

 À referida comissão cabe providenciar  a apresentação de 
vários documentos ao prefeito eleito, detre eles, a relação de atrasos de pagamento 
de servidores municipais, se houver.

Em  se  verificando  a  hipótese  da  não  apresentação  de 
nenhum  dos  demonstrativos  ali  elencados,  ou,  pelo  menos,  daqueles  que 
permitam  o  conhecimento  da  situação  orçamentária  contábil,  financeira  e 
patrimonial,  e  mais  ainda  indícios  de  irregularidades  graves  e/ou  desvios  de 
recursos públicos, deverá a comissão emitir parecer técnico conclusivo dentro de 
30 dias, encaminhando o referido parecer ao Tribunal de Contas do Estado. 

Feito este registro, é de bom alvitre lembrar que o Município 
não colacionou ao caderno processual qualquer documento comprobatório desse 
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parecer,  a fim de ratificar a ausência de apresentação dos demonstrativos. Assim, 
não se desincumbiu de provar a existência de fatos  que modificam o direito do 
autor, a teor do que dispõe o art. 333, II, do CPC.  

Nesses  termos,  correta  foi  a  sentença  que  condenou  a 
Edilidade ao pagamento dos abonos do período compreendido entre 2008 e 2012.

No que diz respeito à correção e aos juros de mora, o órgão 
judicial  monocrático  estabeleceu os juros de mora no percentual  de 0,5%,  com 
termo inicial a partir da citação e a correção monetária a partir do momento em 
que cada parcela era devida, sem, contudo, especificar os índices desta.

Recentemente,  o  Superior  Tribunal  de  Justiça  enfrentou  a 
questão relativa à atualização da remuneração de servidores públicos não pagas e 
garantidas por comando judicial,  e entendeu que incide juros no percentual de 
0,5% ao mês, a partir da MP n. º 2.180-35/2001 até o advento da Lei n. º 11.960, de  
30/06/2009, que deu nova redação ao art. 1º - F da Lei n. º 9.494/97; e o percentual 
estabelecido para  caderneta  de  poupança,  a  partir  da Lei  n.  º  11.960/2009.  E  a 
correção  monetária  das  dívidas  fazendárias  deve  observar  índices  que  melhor 
reflitam a inflação acumulada do período. 

Portanto, no que tange à situação fática, em relação aos juros 
de mora estes devem permanecer, por serem mais favoráveis à Fazenda Pública. 
Entretanto,  a  correção  monetária  merece  parcial  reforma,  devendo  serem 
observados os termos do art. 1º-F da Lei n° 9.494/97, com redação na forma da Lei 
n° 11.960/09, e sua incidência pelo INPC no período anterior a esta norma.

Com essas considerações,  DOU PROVIMENTO PARCIAL 
AO  APELO  E  À  REMESSA  NECESSÁRIA apenas  para  determinar  que  a 
correção monetária tenha a sua incidência de acordo com os critérios estabelecidos 
no art. 1º-F da Lei n° 9.494/97, com redação na forma da Lei n° 11.960/09, e, no 
período anterior a esta norma, determinar que a incidência seja pelo INPC.

É como voto.

Presidiu o julgamento, realizado na Sessão Ordinária desta 
Terceira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 10 
de março de 2015,  conforme certidão de julgamento,  a  Exma. Desa.  Maria das 
Graças Morais Guedes, dele participando, além desta, o Exmo. Relator, Dr. Marcos 
Coelho de Salles (Juiz convocado para substituir a Exma. Desa. Maria das Graças 
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Morais Guedes),  a Exma. Dra. Vanda Elisabeth Marinho (Juíza convocada para 
substituir o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides) e o Exmo. Des. José 
Aurélio  da  Cruz.  Presente  à  sessão,  o  Exmo.  Sr.  Dr.  Doriel  Veloso  Gouveia,  
Procurador de Justiça.

Gabinete no TJ/PB, em João Pessoa, 12 de março de 2015

Dr. Marcos Coelho de Salles

 Juiz convocado/Relator
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